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PORTARIA DE REDES. Nº95/2019-GAB/SIND. Belém, 02 de maio 
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 722/2019-GAB/SIND, de 
15/04/2019, fi rmado pelaSra. Presidente da Sindicância Processual, ins-
taurada nos termos da Portaria nº 32/2018-GAB/SIND de 13/04/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.598de 14/04/2018, prorrogada pela Por-
taria nº 52/2018-GAB/SIND de 15/06/2018, publicada no DOE, edição nº 
33.639de 18/06/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que 
trata a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
fi nal do último prazo entãoconcedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº96/2019-GAB/SIND. Belém, 02 de maio 
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 717/2019-GAB/SIND, de 
15/04/2019, fi rmado pelaSra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 168/2017-GAB/SIND de 08/11/2017, 
publicada no DOE, edição nº 33.495de 10/11/2017, prorrogada pela Por-
taria nº 01/2018-GAB/SIND de 02/01/2018, publicada no DOE, edição nº 
33.529de 03/01/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que 
trata a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
fi nal do último prazo entãoconcedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 429382
PORTARIA Nº30/2019-GAB/PAD Belém, 02 de maiode 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1314330/2018 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDOos termos do parecer exarado pelo Procurador do Estado 
do Pará/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINARa instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor dosservidores A.L.L.S., matrícula nº matrícula nº 
5298130-2, e L.O.V.A, matrícula nº 51855947-1, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, V, XVII, c/c 
art. 190, IV e X, todos da Lei Estadual nº 5.810/94;
II– CONSTITUIRComissão composta pelas servidoras LUCIANA DA SILVA 
COSTA, Mat. nº 57197661-1,, MARIA REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. nº 
5138833-1 e GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 406910-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III– DELIBERARque a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINARque os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº31/2019-GAB/PAD Belém, 02 de maiode 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
615066/2012 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pelo Coordenador do Nú-
cleo Jurídico/SEDUC/PA;

CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor doservidor D.F.C., matrícula nº 594016-1, pelo co-
metimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Cargo, 
de acordo com o previsto nos arts. 177, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIRComissão composta pelas servidoras RAIMUNDA DO SO-
CORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, JOANILCE CARNEIRO PE-
REIRA, Mat. nº 454745-1 e MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA BORGES, Mat. 
nº 5890910-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERARque a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINARque os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº32/2019-GAB/PAD Belém, 02 de maio de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1246608/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDOos termos do parecer exarado pelo Coordenador do Nú-
cleo Jurídico/ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINARa instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINARem desfavor do servidor A.O.Q., matrícula nº 57224033-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, II, 
III, IV e VI; 178, XI,c/cart. 190, IV, Ve VII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II– AFASTARcomo medida preventiva o servidor A.O.Q., matrícula nº 
57224033-2, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da Lei nº 5.810/94;
III– CONSTITUIRComissão composta pelos servidores KARINA DA ROCHA 
GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-1, LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. 
nº 57202717-2 e KELTON MONTEIRO DE MENEZES, Mat. nº 57224108-
1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por con-
veniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERARque a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – DETERMINARque os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº33/2019-GAB/PAD. Belém, 02 de maio de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1100130/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pelaConsultora Jurídica 
do Estado - SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVOem des-
favor daservidora I.F.S., matrícula nº 57210439-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, V, XVIIc/c 
art. 190, IV, X (1ª parte), XIII e XIX, da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIRComissão composta pelos servidores MOISÉS BRAGA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2, SAYONARA CAMARGO FONTANA, 
Mat. nº 773573-2 e THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERARque a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Au-
toridades e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências 
indispensáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


